
 

 
 
 

INDICAÇÃO  

Autoria: Vereador Hermes Luiz Marchiori Athaides 

 

EMENTA: Indica que o Executivo 

Municipal realize construção de 

Calçada Cidadã na Avenida Darcy 

de Paula Gaigher, no trecho que liga 

a Sede ao bairro Cachoeirinha, 

neste Município de Alfredo Chaves 

(ES). 

  

Excelentíssimo Senhor  

JOSIMAR PIUMBINI 

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). 

 

 O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de 

Leis, no uso das atribuições que lhe confere o art. 89, alínea "J", combinado 

com o art. 101, ambos do Regimento Interno, solicita que seja submetida a 

presente Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado 

ofício ao Prefeito Municipal de Alfredo Chaves para que, por meio da 

competente Secretaria, realize construção de Calçada Cidadã na Avenida 

Darcy de Paula Gaigher, no trecho que liga a Sede ao bairro Cachoeirinha, 

neste Município de Alfredo Chaves (ES). 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista que o referido 

trecho da Avenida Darcy de Paula Gaigher possui via destinada aos pedestres, 

sem calçamento apropriado (fotos anexas), havendo registros de buracos e 

irregularidades ao longo do percurso, o que compromete a segurança e a 
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mobilidade urbana, obrigando os pedestres a transitar pela via destinada aos 

veículos, o que aumenta significativamente o risco de acidentes. 

 

A construção da Calçada Cidadã garantirá acessibilidade, segurança e 

melhores condições de deslocamento à população, atendendo aos princípios 

de mobilidade urbana e promovendo maior qualidade de vida aos munícipes. 

 

Diante do exposto, solicita-se a especial atenção do Poder Executivo 

para o atendimento desta demanda, que representa medida de segurança e 

interesse público, sendo essa a razão da presente Indicação. 

 

Alfredo Chaves (ES), 27 de fevereiro de 2026. 

 

 
HERMES LUIZ MARCHIORI ATHAIDES 

Vereador 
(Assinado eletronicamente) 
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